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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLtIA LEGISLATIVA 

~' 

~ 

LEI N2 2 045, de 30 de ~ovembro de 1963. 

FL"ta .lOVO prêço de assinatura -
COl'!lPU~~1l do Di~rio Oficial do Es, 
tado, e dá outras provid3.cias; -

O PRESIDENTE DA ASSEJ.mr,f:IA LEGISLATIVA DO ESTADO ,- ' . 
de MATO GROSSO: 

Faz saber que a Asseobléia LeGislti.tiv~ do Estado 
decreta Q eu pronulgo nos ter~os do §22 do artigo 16 da 
Constituição do Estudo til seguinte lei: 

Artigo 12 - ~ fixado co Cr$ 25,00 (vinte e ci~co -
cruzeiros) neasais a assinatura conpulsória do Diário O 
ficio.l dó, Est::J.do a que estão suj ci tos os f,14TI.cionários ei 
taduais. 

Artigo 22 - Serão concedidas gratuit~ente assina­
turas do Di~rio Oficial do Estado a:todas as Prefeituras 
e Câmaras ~unicipai~ de Mato Grosso~ . 

Artigo 32 - Alél'!l de outros funcionários já disve~ 
sados do de.:::couto obrigatório da assinatura do Di~rio O 
[icial serão também isentos dâste desconto os extra~ucte= 
r.:í.rios e contratados. . 

Arti~o 42 - Esta lei entrarcÍ em vigor na data. . de 
sua publicação, ~'evogadas as di'sposições en contrário • 

Assembléia'Legislativa do Estado, en Cuiabá, 30 de 
novenbro dê 1963., ' 
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